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 TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA - TED

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA Nº 26, DE 01
DE DEZEMBRO DE 2023

 

 

1. OBJETO DO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA:

Realizar, no âmbito do Programa Brasileiro de Qualificação Social e Profissional - Qualifica Brasil, de que trata a
Resolução CODEFAT nº 907, de 26 de maio de 2021, ações de qualificação social e profissional para 1.000 jovens de 16
(dezesseis) a 29 (vinte e nove) anos, com foco em ocupações demandadas pelo setor produtivo local e/ou relacionadas à
vocação econômica do território. Os(as) cursistas serão oriundos da Região Central do Rio Grande do Sul, bem como, da
Região Sul e Metropolitana do Estado. Este processo de delimitação territorial, parte de uma análise tendencial das
demandas identificadas a partir da noção de polos regionais de desenvolvimento, situados respectivamente nos
municípios de Santa Maria, Pelotas e Porto Alegre. A distribuição das vagas por curso foi definida conforme o estudo de
prospecção e demanda, sendo delimitadas as vagas por município, segundo o critério de 300 vagas para o curso de Design
de Moda Afro, 350 vagas para o curso de Panificação e 350 vagas para o curso de Produção Cultural.

2. UG/Gestão-Repassadora e UG/Gestão-Recebedor

a) Unidade Descentralizadora e Responsável

Nome do órgão ou entidade
descentralizador(a):

Secretaria de Qualificação, Emprego e Renda do Ministério do
Trabalho e Emprego

Nome da autoridade competente: Magno Rogério Carvalho Lavigne

Número do CPF: 592.176.695-04 

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade
Responsável pelo acompanhamento da
execução do objeto do TED:

Secretaria de Qualificação, Emprego e Renda do Ministério do
Trabalho e Emprego

Identificação do Ato que confere poderes para
assinatura:

Portaria MTE nº 635, de 16 de março de 2023

b) UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora - UG
que descentralizará o crédito: 380908 - SGER

Número e Nome da Unidade Gestora
responsável pelo acompanhamento da
execução do objeto do TED:

380908 - SGER

c) Unidade Descentralizada e Responsável

Nome do órgão ou entidade descentralizada: Universidade Federal de Santa Maria
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Nome da autoridade competente:     
Luciano Schuch

Número do CPF: 677.828.250-91

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pela
execução do objeto do TED:

NEABI - (Núcleo de Estudos Afro-Brasileiros e
Indígenas)

Identificação do Ato que confere poderes para assinatura: Decreto de 23 de dezembro de 2021.

d) UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora - UG que receberá o
crédito: 153164- UFSM-Universidade Federal de Santa Maria

Número e Nome da Unidade Gestora -UG responsável pela
execução do objeto do TED: 153164- UFSM-Universidade Federal de Santa Maria

 

 

3. VIGÊNCIA

O prazo de vigência do Termo de Execução Descentralizada nº 26/2023 fica prorrogado até 1/5/2025, de acordo com o
disposto no art. 10 do Decreto nº 10.426, de 2020.
 

 

4. APROVAÇÃO

Santa Maria, na data da assinatura.
 

 

Documento assinado eletronicamente

Jean Carlos Coelho de Alencar

Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sertão Pernambucano

 

 

Brasília, na data da assinatura.
 

Documento assinado eletronicamente

Magno Lavigne

Secretário de Qualificação, Emprego e Renda do Ministério do Trabalho e Emprego

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciano Schuch, Usuário Externo, em 26/12/2024, às 17:41,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


Documento assinado eletronicamente por Magno Rogerio Carvalho Lavigne , Secretário de
Qualificação, Emprego e Renda, em 26/12/2024, às 18:06, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://processoeletronico.trabalho.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=3&cv=4242271&crc=AF92CBDA, informando
o código verificador 4242271 e o código CRC AF92CBDA.

Referência: Processo nº 19980.205276/2023-19. SEI nº 4242271
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